
    
 
     

 
 
 
 
 
 

           Esta edição encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama.      

www.ssgrama.sp.gov.br 

 

    Autoridade certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 19 de outubro de 2018 – ANO I – EDIÇÃO Nº 57 

  

 

 

DECRETO Nº 056, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 16.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO, Prefeito Municipal de 

São Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

039, de 21 de dezembro de 2017; 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 

reais) e que receberá a seguinte codificação no orçamento 

vigente: - 

Valor a Suplementar                                                                                                                                   

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                  

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                        

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                           

                                                                                                                                    

107 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    6.000,00                                  

      03/10/2018 Credito Suplementar               6.000,00  

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

                                      

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                  

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                               

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS                                                                     

                                                                                        

62 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    10.000,00                                  

      03/10/2018 Credito Suplementar              10.000,00  

      Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir                      

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                  

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                               

Unidade Executora...:  02.02.01 DEPTO DE ADMINISTAÇÃO 

GERAL                                                                           

                                                                                                                                     

93 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOAL                                                                        6.000,00             

      03/10/2018 Redução de Credito                6.000,00  

       Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

                                                                                                                              

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                  

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                               

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS  

                                                                                                                                

65 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOAL                                                                      10.000,00             

      03/10/2018 Redução de Credito               10.000,00                                                                                                                                     

       Lei nº 039, de 21 de dezembro de 2017. 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 03 de outubro de 2018                                           

Dr. RICARDO RIBEIRO FLORIDO 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

MILTON JOÃO HESPANHOL 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

Contrato n.° 41/2018 

Contratada: E. L. COZOL MARTINS AUDITORIA – EIRELI. 

Objeto: Contratação de empresa técnica especializada na área de 

consultoria de gestão pública, em especial nas áreas: de 

planejamento orçamentário, contabilidade, tesouraria e 

orientações no cumprimento das normas legais e na formalidade 

PODER EXECUTIVO 
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correta dos procedimentos administrativos nas áreas 

supracitadas, buscando maior eficiência da administração. 

Valor: R$ 58.500 (Cinquenta e oito mil e quinhentos reais) 

Modalidade: Tomada de Preços n.º 09/2018 

Validade: 12 meses. 

Data: 08 de Outubro de 2018. 

 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N.º 29/2018 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 48/2018 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei Federal n.° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 

n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 9.648/98, não 

merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de ordem formal 

ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, conforme previsto no Inciso XX do 

Artigo 4º da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto é registro de 

preço a contratação de empresa, para eventual aquisição de 

medicamentos para atender as necessidades e manutenção dos 

Serviços de Saúde do Município. ADJUDICO o objeto desta 

licitação as empresas: COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE – LTDA., os itens: 06, 07, 13, 24, 25, 29, 41, 

52, 53, 58, 69, 74, 90, 91, 103, 106, 116, 118, 123, 128, 138, 

140, 143, 148, 154, 163, 178, 179, 180, 182, 183, 184, 211, 215, 

232, 235, 236, 241, 242, 247 e 251. BH FARMA COMÉRCIO – 

LTDA., o item: 244. INOVAMED COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA – M.E., os itens: 03, 04, 11, 28, 36, 

39, 40, 46, 57, 71, 73, 81, 82, 88, 92, 101, 102, 149, 150, 164, 

173, 189, 194, 203, 205, 206, 217, 221, 230, 250, 252 e 256. 

CIRURGICA ONIX – EIRELI, os itens: 09, 15, 20, 33, 45, 77, 

85, 87, 89, 97, 109, 110, 111, 114, 115, 139, 144, 155, 158, 187, 

196, 199, 204, 209, 210, 225, 226, 243 e 258. SOMA/SP 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, os itens: 14, 19, 30, 43, 

98, 104, 131, 134, 141, 147, 156, 191, 213, 223 e 229. FUTURA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES – LTDA., os 

itens: 79, 129, 130, 132, 197, 227, 239 e 245. R.A.P. 

APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS – LTDA., 

os itens: 31, 32, 37, 44, 47, 48, 54, 70, 78, 83, 86, 93, 107, 108, 

113, 121, 122, 124, 126, 127, 162, 169, 190, 192, 200, 201, 214, 

220, 222, 224, 231, 238, 240, 249, e 261. MED CENTER 

COMERCIAL – LTDA., os itens: 35, 42, 68, 72, 75, 76, 137, 

174, 186, 228 e 255. CIRÚRGICA OLIMPIO - EIRELI - E.P.P., 

os itens: 02, 12, 17, 18, 23, 34, 60, 61, 62, 65, 66, 67, 117 e 119. 

DAKFILM COMÉRCIAL – LTDA., os itens: 165, 166, 167, 

168, 171, 172, 188, 253 e 254. FRAGNARI DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS – LTDA., os itens: 21, 22, 26, 27, 49, 

50, 59, 63, 64, 125, 133, 135, 142, 152, 153, 159, 160, 161, 170, 

175, 181, 207, 208, 212, 216, 218, 219 e 237. DIMEBRAS 

COMERCIAL HOSPITALAR – LTDA., o item: 146. 

ALFALAGOS – LTDA., os itens: 16, 38, 56, 80, 84, 99, 105, 

112, 136, 193, 198, 202 e 248. DIMASTER – COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES – LTDA., o item: 145. AGLON 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES – LTDA., os itens: 08, 10, 

100, 177 e 234. 

Sendo dado como DESERTOS os itens: 01, 05, 51, 55, 93, 94, 

95, 96, 151, 157, 176, 185, 195, 233, 246, 257 e 260, e como 

FRACASSADOS os itens: 120 e 259. 

Proceda-se aos atos formais, para cumprimento da decisão ora 

prolatada.  

São Sebastião da Grama, 15 de Outubro de 2018. 

Dr. Ricardo Ribeiro Florido 

Prefeito Municipal 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 42/2018 

Contratada: R. C. ASTOLPHO – E.P.P. 

Objeto:  Registro de preços para a eventual aquisição de material 

de escritório e papelaria, para atender os diversos setores da 

prefeitura. 

Valor: Item 02: R$ 3,00 - Item 04: R$ 10,10 - Item 08: R$ 4,90 - 

Item 13: R$ 20,20 - Item 33: R$ 1,95 - Item 34: R$ 1,95 - Item 

35: R$ 1,95 - Item 36: R$ 1,95 - Item 37: R$ 1,95 - Item 38: R$ 

1,95 - Item 52: R$ 3,20 - Item 53: R$ 9,25 - Item 58: R$ 5,10 - 

Item 61: R$ 5,14 - Item 62: R$ 5,14 - Item 87: R$ 34,00 - Item 

88: R$ 6,10 - Item 92: R$ 21,05 - Item 93: R$ 11,60 - Item 138: 

R$ 12,55 - Item 139: R$ 15,37 - Item 145: R$ 16,80 - Item 151: 

R$ 7,50 - Item 152: R$ 3,55 - Item 155: R$ 2,09 - Item 158: R$ 

5,30. 

Modalidade: Pregão Presencial n.º 32/2018 

VALIDADE: 12 meses. 

Data: 05 de Outubro de 2018. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 43/2018 

Contratada: RODRIGO TONELOTTO 

Objeto:  Registro de preços para a eventual aquisição de material 

de escritório e papelaria, para atender os diversos setores da 

prefeitura. 
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Valor: Item 01: R$ 3,75 - Item 12: R$ 5,85 - Item 17: R$ 29,00 - 

Item 18: R$ 29,00 - Item 28: R$ 11,00 - Item 29: R$ 11,00 Item 

30: R$ 11,00 - Item 40: R$ 14,80 - Item 41: R$ 8,70 - Item 46: 

R$ 115,00 - Item 51: R$ 1,85 - Item 54: R$ 1,30 - Item 55: R$ 

1,30 - Item 56: R$ 1,30 - Item 57: R$ 1,30 - Item 73: R$ 1,65 - 

Item 74: R$ 1,68 - Item 75: R$ 1,68 - Item 76: R$ 1,68 - Item 

77: R$ 1,68 - Item 78: R$ 1,68 - Item 79: R$ 1,68 - Item 80: R$ 

1,68 - Item 81: R$ 1,68 - Item 82: R$ 1,68 - Item 83: R$ 1,68 - 

Item 85: R$ 3,30 - Item 86: R$ 2,90 - Item 90: R$ 8,00 - Item 

101: R$ 30,00 - Item 153: R$ 23,00 - Item 154: R$ 16,00 - Item 

157: R$ 10,00 - Item 160: R$ 5,50 - Item 161: R$ 5,50 - Item 

168: R$ 3,30.   

Modalidade: Pregão Presencial n.º 32/2018 

VALIDADE: 12 meses. 

Data: 05 de Outubro de 2018. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 44/2018 

Contratada: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA – M.E. 

Objeto:  Registro de preços para a eventual aquisição de material 

de escritório e papelaria, para atender os diversos setores da 

prefeitura. 

Valor: Item 03: R$ 7,10 - Item 09: R$ 7,50 - Item 10: R$ 8,00 - 

Item 11: R$ 1,60 - Item 22: R$ 64,70 - Item 23: R$ 64,70 - Item 

24: R$ 64,70 - Item 25: R$ 64,70 - Item 26: R$ 64,70 - Item 27: 

R$ 64,70 - Item 39: R$ 1,60 - Item 42: R$ 5,00 - Item 43: R$ 

11,10 - Item 47: R$ 10,40 - Item 59: R$ 4,80 - Item 60: R$ 5,75 

- Item 63: R$ 6,30 - Item 64: R$ 6,30 - Item 65: R$ 6,30 - Item 

66: R$ 6,30 - Item 67: R$ 6,30 - Item 68: R$ 6,30 - Item 69: R$ 

6,30 Item 70: R$ 6,30 - Item 71: R$ 6,30 - Item 72: R$ 6,30 - 

Item 84: R$ 4,95 - Item 91: R$ 59,00 - Item 94: R$ 2,90 - Item 

135: R$ 19,00 - Item 136: R$ 3,95 - Item 137: R$ 3,95 - Item 

140: R$ 2,00 - Item 141: R$ 1,84 - Item 142: R$ 2,40 - Item 

143: R$ 2,55 - Item 146: R$ 3,90 - Item 147: R$ 3,30 - Item 

148: R$ 3,60 - Item 149: R$ 3,60 - Item 150: R$ 3,60 - Item 

156: R$ 20,30 - Item 159: R$ 3,60 - Item 170: R$ 3,25 - Item 

171: R$ 3,25.                  

Modalidade: Pregão Presencial n.º 32/2018 

VALIDADE: 12 meses. 

Data: 05 de Outubro de 2018. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 45/2018 

Contratada: REAL DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE 

INFORMÁTICA – EIRELI. 

Objeto:  Registro de preços para a eventual aquisição de material 

de escritório e papelaria, para atender os diversos setores da 

prefeitura. 

Valor: Item 05: R$ 0,91 - Item 06: R$ 0,60 - Item 07: R$ 9,82 - 

Item 14: R$ 45,60 - Item 15: R$ 45,60 - Item 16: R$ 45,60 - 

Item 19: R$ 4,30 - Item 20: R$ 15,20 - Item 21: R$ 16,20 - Item 

31: R$ 2,85 - Item 32: R$ 3,57 - Item 44: R$ 2,85 - Item 45: R$ 

73,20 - Item 48: R$ 10,12 - Item 49: R$ 15,60 - Item 50: R$ 

8,60 - Item 89: R$ 9,80 - Item 95: R$ 0,97 - Item 96: R$ 0,97 - 

Item 97: R$ 0,97 - Item 98: R$ 0,97 - Item 99: R$ 0,97 Item 

100: R$ 0,97 - Item 102: R$ 1,25 - Item 103: R$ 1,25 - Item 

104: R$ 1,25 - Item 105: R$ 1,25 - Item 106: R$ 1,25 - Item 

107: R$ 1,25 - Item 108: R$ 1,25 - Item 109: R$ 67,45 - Item 

110: R$ 63,80 - Item 111: R$ 67,45 - Item 112: R$ 1,05 - Item 

113: R$ 1,05 - Item 114: R$ 1,05 - Item 115: R$ 1,05 - Item 

116: R$ 1,05 - Item 117: R$ 1,05 - Item 118: R$ 1,04 - Item 

119: R$ 1,04 - Item 120: R$ 1,04 - Item 121: R$ 1,04 - Item 

122: R$ 1,04 - Item 123: R$ 1,04 - Item 124: R$ 1,25 - Item 

125: R$ 1,25 - Item 126: R$ 1,25 - Item 127: R$ 1,25 - Item 

128: R$ 1,25 - Item 129: R$ 1,25 - Item 130: R$ 6,90 - Item 

131: R$ 6,90 - Item 132: R$ 6,90 - Item 133: R$ 13,98 - Item 

134: R$ 6,90 - Item 144: R$ 53,35 - Item 162: R$ 3,25 - Item 

163: R$ 3,25 - Item 164: R$ 3,25 - Item 165: R$ 3,25 - Item 

166: R$ 3,25 - Item 167: R$ 3,25 - Item 169: R$ 3,25 - Item 

172: R$ 3,25.    

Modalidade: Pregão Presencial n.º 32/2018 

VALIDADE: 12 meses. 

Data: 05 de Outubro de 2018. 


		2018-10-19T17:23:21-0300
	ROBINSON PEREIRA:39802961809




